
COMISSÃO DE EDUCAÇÃO

REQUERIMENTO Nº                 DE 2025 

Requer  aditamento  ao  Requerimento  n.º
47/2026 CE, para debater os Impactos da
Extinção da Licenciatura EaD (Decreto nº
12.456 de 19 de maio de 2025 e resolução
CNE 04/2024). 

Requeiro, nos termos regimentais, ouvido o Plenário desta Comissão,
aditamento ao Requerimento n.º 47/2026 CE, para debater os Impactos da Extinção da
Licenciatura  EaD (  Decreto  noº  12.456 de 19 de  maio  de  2025 e  resolução  CNE
04/2024). no intuito de promover e qualificar as discussões sobre o referido tema, bem
como encaminhar possíveis soluções e proposituras cabíveis, a saber: 

Roberta Jacarandá - Diretora de Relações Institucionais do Conselho Digital

JUSTIFICATIVA

O  presente  requerimento  busca  incluir  representante  do  Conselho  Digital  entre  os
convidados da audiência pública que debaterá o Decreto nº 12.456, de 19 de maio de
2025, norma que instituiu novo marco regulatório para a Educação a Distância no ensino
superior,  com alterações  nas regras de oferta,  organização e funcionamento de cursos
nessa modalidade.

A presença da entidade mostra-se pertinente diante das mudanças promovidas pelo novo
marco regulatório da Educação a Distância, que alcançam não apenas as instituições de
ensino  superior,  mas  também  a  forma  como cursos,  conteúdos,  ambientes  virtuais  e
soluções tecnológicas são organizados e disponibilizados aos estudantes.

Nesse sentido, a participação do Conselho Digital poderá contribuir com uma perspectiva
técnica sobre os impactos da nova regulamentação na inovação educacional, na segurança
jurídica das parcerias, na adaptação das ferramentas digitais e na ampliação do acesso ao
ensino superior, especialmente em contextos nos quais a EaD cumpre papel relevante de
interiorização da formação docente.

Sala das Comissões, em       de junho de 2026.                 

Deputado GREYCE ELIAS
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Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD268853177000


